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• Decreto 36, de 25 de setembro de 2020 - Dispõe sobre a fixação de 

diretrizes temporárias e emergências complementares relativas ao 
monitoramento e enfrentamento da COVID-19, especialmente, quanto as 
normas de controle, higiene, convívio e comportamento imprescindíveis à 
retomada do funcionamento regular dos estabelecimentos comerciais, 
bem como o regime especial para retorno gradual das atividades a 
adequação normativa no tocante aos atos de campanha eleitoral e a 
suspensão da suspensão da restrição noturna e dá outras providências. 
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